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PODER EXECUTIVO

Expediente

DECRETO N.º 11.724
de 18 de julho de 2019.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 31.878/2.019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Microempreendedor Individual - MEI Rodrigo 
Cesar da Silva Vaz, CNPJ: 26.683.173/0001-45, autorizado 
a instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 
2016, na Praça Coronel Moura, com 5,93 metros quadrados, 
doravante denominado Modulo 01.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 
26.683.173/0001-45 mencionado no artigo 1°, ficando 

expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até dez anos, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$ 221,61 (duzentos e vinte e um 
reais e sessenta e um centavos), nos termos do Decreto nº 
11.668, de 13 de maio de 2019, cuja importância deverá ser 
recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante 
guia própria.

§ 1° O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2° O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração de mês.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de julho de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
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Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de julho de 2019, 164º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 11.725
de 18 de julho de 2019.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 31.878/2.019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Microempreendedor Individual - MEI Bruno 
Eduardo Lopes, CNPJ: 26.673.013/0001-15, autorizado a 
instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 
2016, na Praça Coronel Moura, com 5,93 metros quadrados, 
doravante denominado Modulo 02.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 
26.673.013/0001-15 mencionado no artigo 1°, ficando 
expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até dez anos, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 

da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$ 221,61 (duzentos e vinte e um 
reais e sessenta e um centavos), nos termos do Decreto nº 
11.668, de 13 de maio de 2019, cuja importância deverá ser 
recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante 
guia própria.

§ 1° O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2° O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração de mês.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de julho de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de julho de 2019, 164º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 11.726
de 18 de julho de 2019.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
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(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 31.878/2.019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Microempreendedor Individual - MEI 
Rodrigo Carnieto, CNPJ: 03.435.049/0001-65, autorizado a 
instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 
2016, na Praça Coronel Moura, com 7,50 metros quadrados, 
doravante denominado Modulo 03.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 
03.435.049/0001-65 mencionado no artigo 1°, ficando 
expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até dez anos, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$ 280,28 (duzentos e oitenta reais e 
vinte e oito centavos), nos termos do Decreto nº 11.668, de 
13 de maio de 2019, cuja importância deverá ser recolhida 
junto a Divisão da Receita do Município, mediante guia 
própria.

§ 1° O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2° O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

ou fração de mês.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de julho de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de julho de 2019, 164º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 11.727
de 18 de julho de 2019.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 31.878/2.019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Microempreendedor Individual - MEI Ana 
Rosa de Barros, CNPJ: 26.705.031/0001-31, autorizado a 
instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 
2016, na Praça Coronel Moura, com 5,93 metros quadrados, 
doravante denominado Modulo 04.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 
26.705.031/0001-31 mencionado no artigo 1°, ficando 
expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
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efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até dez anos, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$ 221,61 (duzentos e vinte e um 
reais e sessenta e um centavos), nos termos do Decreto nº 
11.668, de 13 de maio de 2019, cuja importância deverá ser 
recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante 
guia própria.

§ 1° O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2° O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração de mês.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de julho de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de julho de 2019, 164º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 11.728
de 18 de julho de 2019.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 31.878/2.019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Microempreendedor Individual - MEI Ernesto 
Gomes Pinheiro, CNPJ: 11.358.568/0002-86, autorizado a 
instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 
2016, na Praça Coronel Moura, com 5,93 metros quadrados, 
doravante denominado Modulo 05.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 
11.358.568/0002-86 mencionado no artigo 1°, ficando 
expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até dez anos, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$ 221,61 (duzentos e vinte e um 
reais e sessenta e um centavos), nos termos do Decreto nº 
11.668, de 13 de maio de 2019, cuja importância deverá ser 
recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante 
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guia própria.

§ 1° O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2° O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração de mês.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de julho de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de julho de 2019, 164º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 11.729
de 18 de julho de 2019.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 31.878/2.019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Microempreendedor Individual - MEI José 
Carlos Ribeiro, CNPJ: 71.998.736/0001-49, autorizado a 
instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 
2016, na Praça Coronel Moura, com 7,50 metros quadrados, 
doravante denominado Modulo 06.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 
71.998.736/0001-49 mencionado no artigo 1°, ficando 
expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até dez anos, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$ 280,28 (duzentos e oitenta reais e 
vinte e oito centavos), nos termos do Decreto nº 11.668, de 
13 de maio de 2019, cuja importância deverá ser recolhida 
junto a Divisão da Receita do Município, mediante guia 
própria.

§ 1° O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2° O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração de mês.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de julho de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de julho de 2019, 164º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

........................................................................................................................................
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DECRETO Nº 11.782
de 20 de setembro de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com os Processos Administrativos 
n.sº44.548/2019;  45.307/2019, 45.124/2019, 44.617/2019, 
44.889/2019 e 43.597/2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$486.502,51 (quatrocentos e oitenta e seis 
mil, quinhentos e dois reais e cinquenta e um centavos), 
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

383 01 Segurança 66.000,00

164 01
Educação

5.171,00

196 01 76.200,00

230 01
Governo

170.000,00

273 01 80.000,00

639 01 Desenvolvimento 20.000,00

104 01
Gabinete

1.500,00

719 01 51.931,51

130 01 Habitação 15.700,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
1º será coberto com o recurso proveniente das anulações 
parciais, na importância de R$486.502,51 (quatrocentos e 
oitenta e seis mil, quinhentos e dois reais e cinquenta e um 
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte U.O. Valor R$

385 01
Segurança

31.000,00

388 01 35.000,00

168 01

Educação

13.162,00

162 01 679,00

176 01 400,00

180 01 380,00

193 01 2.055,00

199 01 768,00

185 01 9.500,00

208 01 248,00

215 01 2.179,00

196 01 52.000,00

266 01 Governo 80.000,00

698 01 Encargos Gerais 170.000,00

628 01 Desenvolvimento 20.000,00

99 01 Gabinete 53.431,51

129 01 Habitação 15.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 20 de setembro de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 20 
de setembro de 2019 - 164º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

ELEIÇÃO 2019/2020
CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

Edital nº. 01/2019, de 20 de setembro de 2019.
A Comissão de Eleição comunica a todos que, em 

cumprimento ao Item 5.38 da NR-5, Portaria nº 3.214/78 
MTb.E., será realizada no período de 18/11/2019 a 
04/12/2019, nova Eleição para a escolha dos Membros 
Titulares e Suplentes que irão constituir a Cipa Gestão 
2020, como representantes dos Empregados da Prefeitura 
Municipal de Botucatu.

As Inscrições poderão ser feitas a partir de 30/09/2019 até 
o dia 22/10/2019, no site:  cipa.botucatu.sp.gov.br/inscricoes

Os Interessados em participarem da eleição para a 
composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(Cipa) deverão preencher a ficha de inscrição disponibilizada 
no site cipa.botucatu.sp.gov.br/inscrições, - endereço que 
será disponibilizado em link na página oficial da Prefeitura 
Municipal de Botucatu, e também serão disponibilizadas 
fichas de inscrição com os representantes da Comissão 
Eleitoral da CIPA e em pontos localizados na Garagem 
Municipal, ATFPMB e  prédio central da Prefeitura. Para a 
efetiva inscrição constará na ficha número de Matrícula RI, 
nome completo, e “Apelido” (Se Tiver), Local de Trabalho, 
Função Atual, e-mails e telefone para contato.

Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no site cipa.botucatu.sp.gov.br e afixado em local visível e 
publicado no Semanário Oficial com antecedência o Edital 
de Convocação de Eleição com a relação dos candidatos 
inscritos e as instruções relativas ao exercício do voto.

“Ajude a Cipa a ajudar você”,   Candidate-se.

Comissão Eleitoral da Cipa

Prefeitura Municipal de Botucatu

Membros da Comissão Eleitoral da CIPA:

Antonio Marcos Camillo Prédio Central Administração da 
Prefeitura

Ana Carolina Correa Biasotti Fiscalização de Rendas

Fábio Roberto Mariano  Arquivo Municipal - Garagem

Marcos Rogério Alves de Campos Seção de Compras

Michael Gustavo Cardoso Secretaria Municipal de Educação

Tiago Batista da Silva Secretaria Municipal de Segurança 
- GCM

........................................................................................................................................
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Convênios

PORTARIA
PORTARIA Nº 148

DESIGNAR, Valéria Cícero da Silva, na área social, e 
Luís Sérgio de Oliveira e Murilo Percário Rodrigues, na área 
Financeira, como representantes da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de fomento 
nº 115/2019F, Processo Administrativo nº 44.838/2019, da 
entidade Núcleo de Transformação Social, nos termos do 
artigo 61, da Lei Federal n.º13.019/2014.

TERMOS
Termo de Fomento n°: 115/2019F

Processo Administrativo: 44838/2019 

Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA

Conveniada: Núcleo de transformação social

Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturar 
e melhorar o projeto “De olho no futuro”, que atende 130 
crianças e adolescentes e suas respectivas famílias.

Valor: R$ 7.204,00

Vigência: 04 meses

Assinatura: 20/09/2019

RATIFICAÇÃO
Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada 

pelo presente Processo Administrativo nº 44838/2019, da 
entidade Núcleo de transformação social, termo de fomento 
115/2019F, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro 
no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-
se a presente decisão bem como diploma legal.
........................................................................................................................................
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1412
habitacao@botucatu.sp.gov.br

planejamento@botucatu.sp.gov.br 

Habitação e Urbanismo
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1443

desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico

Rua Velho Cardoso,, 338 - Centro
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Assistênência Socialal
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Assistência Social
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Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1505
comunicacao@botucatu.sp.gov.br
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Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1492  | 3811-1508

turismo.info@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
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Pça. Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

(14) 3811-3150
educacao@educatu.com.br

Educação
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R. Maria Joana Felix Diniz, 1585 - Vl. Auxiliadora

(Ginásio Municipal)
(14) 3811-1525 | 3811-1528

esportes@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção de Qualidade de Vida
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br 

Governo
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Rod. Marechal Rondon (SP-300), Km 248

(14) 3811-1502 
obras@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura

Praçça a Profof. . PePedro Torres, 100
(1(1(14)4)4) 333818181111-1441414787888

jujurirididicaca@b@bb tototucucattatuu.spspppsp g.gggovov.b.br

NeNegógócicioso  Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1478
juridica@botucatu.sp.gov.br

Negócios Jurídicos

PrPrPrrrPraçaçaçaçaaa a PrPrPrProfofofofoo .. PePePePePPedrdrdrdroooo ToTToTorrr ese , 1000 - CeCCeCentntntrororor
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1419
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
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Rua Major Matheus, 7 - Vila dos Lavradores

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Saúde
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Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Segurança
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VeVeVeVeVeVVeVeVeVeVeVeVeeVeVeVeVVeeVVeVeerdrrrdrdrddrddrdrdr eeeeeeeeeeeeeeeeeeeee
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso

(Poupatempo Ambiental)
(14) 3811-1533 | 3811-1544

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

Verde
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Rua General Telles, 1.434 - Centro

(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1541
gabinete@botucatu.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito

MMuMuMMMuMuMMMMMMMuMMMMMuninicícípipipipipipip ooooooooo deddd Botototucucucucuccccatataataaaa uuu é é é umumumma a aa a pupupupupubblblbbblbliccccicici açaçççççççççççãoãoãoãoãoãoããão  
dadadaddddddd PPPPPPPPPPPPrrrererererrererrefefefefefefefeefeititittitturururuuru aa e e eeeee dadadaaaa CCCCCCCCCââmâmâmâmâmââ ararrraraaa MuMMuM ninninicicicipapapaaaaalll dededddedededdede  

BoBoBotuutucaccac tu.
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Município de Botucatu é uma publicação 
da Prefeitura e da Câmara Municipal de 

Botucatu.

EXPEDIENTE
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Cinthia Souza

Daniel dos Santos
Guilherme Torres

Jader Rocha
Mayara Pires

Equipe Responsável
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